PROJETO DE LEI Nº 3.671, DE  02 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre isenção de taxa de sepultamento e para compra de terreno nos cemitérios municipais às famílias doadoras de órgãos e tecidos humanos para transplantes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  A presente lei dispõe sobre isenção de taxa de sepultamento e para compra de terreno nos cemitérios municipais a famílias de doadores de órgãos e tecidos humanos para transplantes.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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